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ANEXO VI 
DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO 

RELATÓRIO DOS RESULTADOS DO MONITORAMENTO 
DE FAUNA 

1.O Relatório de Monitoramento de Fauna realizado deverá 
contemplar ações e procedimentos que possibilitem o acompanha-
mento e a avaliação de suas atividades, como forma de garantir o 
efetivo alcance dos seus objetivos e metas, a partir da adoção dos 
métodos anteriormente preconizados. 

2.Este Termo de Referência apresenta o conteúdo mínimo
a ser contemplado na elaboração do Relatório dos Resultados do 
Monitoramento de Fauna. 

3.Apresentar tabela com lista das espécies registradas (da-
dos primários), indicando:

o Ordem, Família, nome científico e popular;

o Hábitos alimentares (herbívoros, onívoros, carnívoros e
frugívoros);

o Habitat ;

o Status de conservação segundo a versão mais atualizada
do Livro Vermelho da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção ou 
instrumento legal publicado (Portaria ou Instrução Normativa, 
por exemplo)

o Destacar as espécies endêmicas, consideradas raras, não
descritas previamente para a área estudada ou pela ciência, as passí-
veis de serem utilizadas como indicadoras de qualidade ambiental, as 
de importância econômica e sinegética, invasoras, de risco epidemio-
lógico, sinatrópicas, exóticas, domésticas e migratórias;

o Indicação dos pontos de amostragem onde foram regis-
tradas as espécies (inclusive a coordenada geográfica); e Período de 
registro (matutino, vespertino, noturno e crepuscular).  

3.Os registros fotográficos do estudo devem apresentar a
coordenada geográfica (UTM) nas legendas. É vedada a utilização de 
imagens de fauna (ou vestígios) procedentes da internet, principalmente 
dos espécimes que não forem coletados. Caso seja indispensável à 
utilização desse tipo de imagem, apresentar justificativa plausível.

4.Índices de eficiência amostral e de diversidade, por
fitofisionomia ou habitat (no caso de ambientes aquáticos) e grupo 
monitorado, contemplando a sazonalidade em cada unidade amostral 
e demais parâmetros estatísticos pertinentes; 

5.Descrição e justificativa detalhada da metodologia a ser
utilizada, incluindo a escolha dos grupos a serem monitorados (tran-
sectos, observação direta ou indireta, cama de pegadas, armadilhas 
fotográficas, entre outras), assim como o detalhamento da captura, 
tipo de marcação, triagem e dos demais procedimentos a serem ado-
tados para os exemplares capturados ou coletados (vivos ou mortos), 
informando o tipo de identificação individual, registro e biometria. 

6.Deverão ser apresentados os mapas georreferenciados das 
áreas de: controle e das áreas de soltura (áreas monitoradas), con-
tendo a caracterização do ambiente encontrado na área de influência 
do empreendimento, fragmentos de vegetação, corredores ecológicos 
existentes e áreas potenciais de refúgio para fauna

7.Discussões e conclusões acerca dos impactos gerados
pelo empreendimento na fauna, observando a comparação entre áreas 
interferidas e áreas controles;  

8.Cronograma das campanhas de monitoramento realiza-
das, tanto nas áreas de soltura, quanto nas áreas controle. Essas cam-
panhas de monitoramento deverão, de preferência, ser trimestrais, de 
amostragem efetiva em cada área e devendo ser iniciado antes da data 
programada para a instalação do empreendimento (monitoramento 
prévio), com, no mínimo, amostragens nos períodos de chuva e seca, 
salvo particularidades de cada empreendimento avaliado; 

9.Proposição de medidas mitigadoras para os impactos de-
tectados pelo Monitoramento; 

10.O Monitoramento deverá ser realizado por no mínimo
02 (dois) anos após o início da operação do empreendimento, deven-
do este período ser estendido de acordo com o as particularidades de 
cada empreendimento; 

11.Os documentos, programas e relatórios protocolados na 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA 
deverão ser rubricados por página e assinados pelos responsáveis téc-
nicos de cada grupo taxonômico. Caso haja mudança de equipe técni-
ca, apresentar Cadastro Técnico Federal dos profissionais e o registro 
nos Conselhos de Classe; 

12.Quando da existência de programas específicos de Conservação e 
Monitoramento para as espécies ameaçadas de extinção, contidas em 
lista oficial, registradas na área de influência direta do empreendimen-
to, consideradas como impactadas pelo empreendimento, deverão ser 
entregues Relatórios Periódicos do Monitoramento desses animais. 




